
INDICAÇÃO Nº 
4212
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine providências no sentido de encaminhar a esta Casa de leis projeto de lei complementar que suprima o § 3º, do artigo 2º da Lei Complementar n. º 1.150/2011 deixando de exigir que oficial da Polícia Militar ocupe o posto por, no mínimo, 2 (dois) anos para promoção ao posto imediatamente superior.

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nº 418, de 24 de outubro de 1.985, previu, na redação original do § 3º, do artigo 1º, a promoção ao posto imediato para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de São Paulo quando do pedido de passagem para a inatividade. Ocorre que a redação do referido dispositivo foi alterada pela Lei Complementar nº 673, de 30 de dezembro de 1.991, restringindo a possibilidade somente para as Praças.

A Lei Complementar n. 1.150, de 20 de outubro de 2011, restabeleceu o direito ao Posto Imediato para os Oficiais da PM, porém, tal benefício, somente poderá ser requerido pelo Oficial que ocupar o posto, no mínimo, por 02 (dois) anos.  

Os dispositivos legais que permitiam a promoção ao posto imediato, revogados pela Lei Complementar nº 673/91, não previam o interstício para o exercício de tal direito. Assim, se objetivo é reparar uma injustiça com o restabelecimento dessa promoção, não tem sentido criar um “pedágio” para tal. 

Assim, o envio de propositura objetivando a supressão do § 3º, do artigo 2º, da Lei Complementar n. º 1.150 de 2013, permitirá melhorar o fluxo de ascensão profissional dos Oficiais da Corporação, agilizando ainda mais as promoções, principalmente, para aqueles que estão na base da pirâmide do Oficialato, e com certeza, reverterá em beneficio da comunidade paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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